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OFÍCIO Nº 1807/2021-CDESCTMA T

Brasília, 16 de dezembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6113/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 04/01/2022, às 13:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0639505 Código CRC: B48D0427.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Júlia Lucy - Gab 23

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputada Júlia Lucy)

Sugere, ao Poder Executivo, a
flexibilização do ICMS para
empresas do Distrito Federal que
atualmente estão sujeitas ao
Lockdown estabelecido no Decreto
41.849, de 27 de fevereiro de 2021. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, a flexibilização do ICMS para as empresas do
Distrito Federal que estão sujeitas ao Lockdown estabelecido no Decreto 41.849, de 27 de
fevereiro de 2021.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Em face do grave estado de calamidade pública e sanitária vivenciado pela população
devido à pandemia do novo coronavírus e às fortes dificuldades enfrentadas pelos
empreendedores do Distrito Federal em relação às medidas restritivas das atividades
econômicas, essencialmente neste momento em que vigora o Decreto 41.849, de 27 de
fevereiro de 2021, solicito à essa Administração Pública que possibilite o diferimento do ICMS
apurado pelas empresas atingidas diretamente pela vigência destas regras mais rígidas. 

É sabido que a crise nas contas públicas ainda não está resolvida. No entanto,
entendemos que a flexibilização aqui solicitada é amplamente necessária para tornar a
economia do Distrito Federal, minimamente, em funcionamento. A gestão do fluxo de caixa é
um importante instrumento financeiro para que as empresas enfrentem com maior destreza,
as restrições econômicas oriundas da vigência do Lockdown. Assim, o diferimento do ICMS,
neste instante, possibilitaria um fôlego financeiro decisivo no enfrentamento às atuais
restrições, permitindo, concomitantemente, que as empresas contribuam efetivamente no
combate ao coronavírus e à sua disseminação.

É, ainda, importante destacar que a atual saúde financeira das contas públicas do
Distrito Federal apresenta relativa estabilidade. Isto pode ser observado pela previsão de
superávit primário em 2021 e pelo ingresso de receitas de privatizações, previstas para o
primeiro semestre de 2021. 

Por fim, ressalto que a manutenção da estabilidade das contas públicas do Governo
dependerá, ali na frente, de uma economia pujante e viva na Capital. O diferimento do ICMS
seria fundamental também neste sentido.

Certa de sua compreensão, reitero meus sinceros agradecimentos pela atenção
dispensada a esta demanda, tão premente ao setor produtivo do Distrito Federal. 
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Deputada JÚLIA LUCY

NOVO
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